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EHTADO DE NATO GROSSO 

LEI liA 632 , DE 1Z DB NOVEMBRO DE 1 95' •. 

B:lttingue a tunção gratificada 4e 
Assistente 40 Diretor 40 Tesouro 40 
Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO,GROSSOI 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 40 Bst.! 
40 4ecreta e eu sanciaao a seguinte lei: 

Artigo lA - Fica ex~a a t'anção gratifiCada 4e 
Assistente do Diretor 40 Tesouro do Bstado. 

Artigo ZII - Bsta lei entrará em vigôr Da data 4e 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Uencastro, em Cuiabá, lZ de novembro 
de 1 95', 13211 4a IndapeDd~ncia e 65D 4a República. 
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